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      CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS

	ATA DA 9ª REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES PERMANENTES


Ata da 9ª Reunião Conjunta das Comissões Permanentes, realizada em 05 de novembro do ano dois mil e vinte, às 09 horas e 40 minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo. Estavam presentes: Vereadores Geraldo da Cruz Alves Andrade (Louro) e Leonardo Pereira Ribeiro da Comissão de Justiça e Redação; Frederico Henrique Cota Alves (Fred Piau) da Comissão de Finanças Públicas; Antônio Carlos Magalhães, Pr. José Maria Soares Santos e Alex Fabiano Moreira da Comissão de Administração Pública. Justificadas as ausências de Marcus Antônio Pereira Marinho, Eldir José Batista (Baixinho da Garagem) e Flávio Alves Fonseca (Keró do Salão). A reunião foi acompanhada por: Paulo Ferreira Pinto (Presidente do Legislativo), Viviane S. Toledo (Assessoria Parlamentar), Lídia Aparecida Silva (estagiária Assessoria Parlamentar), Assessores Jurídicos Dra. Ana Karla Albano dos Anjos Sena e Dr. Ronaldo César Moreira Gonçalves, Nixon Richard Gomes da Costa (Controlador Geral do Município), Helder Sebastião Santos (Secretário Municipal de Administração), Lorival Alves de Oliveira (Assessor Técnico da Educação). Conforme art. 71, §1º, I e III, do Regimento Interno da Casa, o Vereador Pastor José Maria Soares Santos, que possui maior tempo de vereança, dentre aqueles presentes no início da reunião presidiu a sessão. Como Relator, foi sorteado o Vereador Antônio Carlos Magalhães. Ordem do Dia - Análise e emissão de pareceres: Projeto de Lei 20/2019 - “Dispõe sobre a dispensa de usuários obesos pelas roletas/catracas dos ônibus do transporte coletivo municipal de Pedro Leopoldo”, de autoria de Antônio Carlos Magalhães. Esse projeto já havia recebido pareceres das comissões e foi colocado na pauta da reunião ordinária para votação. No entanto, o Vereador Eldir pediu vista e sugeriu apresentação de um substitutivo. Como o referido vereador não estava presente na reunião conjunta, o autor do projetor solicitou que a proposição novamente fosse incluída em pauta para votação. Projeto de Lei 31/2019 – “Institui no Município de Pedro Leopoldo o Programa Municipal de Prevenção ao Suicídio”, de autoria de Alex Fabiano Moreira. Os edis decidiram aguardar a realização de audiência pública para então emitir o parecer. Projeto de Resolução 32/2019 e Emenda Modificativa - “Acrescenta os artigos 14-A e 14-B à Resolução 737, de 24 de novembro de 2014” (Achados e Perdidos), sendo o Projeto de autoria da Mesa Diretora e a Emenda de autoria de Paulo Ferreira Pinto. Após discussão, o Senhor Relator emitiu parecer favorável ao projeto 32/2019 e emenda e seu voto foi seguido pelos demais. Projeto de Lei 29/2020 – “Altera a Lei Municipal nº 3514 de 20 de dezembro de 2018 e dá outras providências” (PPA), de autoria do Prefeito. O projeto introduz na peça de planejamento de longo prazo as alterações necessárias para contemplar os valores de repasses do Governo Estadual em atraso previstos para recebimento no final do exercício atual e início do próximo, em atendimento ao que está previsto nas Constituições Federal e Estadual, Lei Orgânica Municipal e legislação correlata (Lei 4.320/64 e LC101/00) no que pertine ao planejamento estratégico, na medida em que adequa as previsões constantes dos Anexos I, II, III e IV da Lei Municipal 3.480/2017 às variações de aumento e/ou diminuição de receitas. O Senhor Relator emitiu parecer favorável ao projeto 29/2020 e seu voto foi seguido pelos demais. Projeto de Lei 34/2020 – “Altera o art. 1º e a ementa da Lei Municipal nº 3.573, de 20 de julho de 2020, e dá outras providências” (Residencial Triângulo), de autoria de Paulo Ferreira Pinto. A Dra. Ana Karla explicou que o loteamento ainda não tem moradores. Por tratar-se de praça recentemente nomeada e em local também recentemente loteado e que não possui moradores, dispensa-se a apresentação de abaixo-assinado. O Senhor Relator emitiu parecer favorável ao projeto 34/2020 e seu voto foi seguido pelos demais. Projeto de Lei 36/2020 – “Dispõe sobre desconto, isenções e reduções no pagamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU -, referente ao exercício de 2021”, de autoria do Prefeito. Em contato com a servidora da prefeitura, Ana Carolina, esta explicou que o prazo para requerimento das isenções foi estendido em relação aos anos anteriores devido às medidas para se evitar aglomerações e propagação do COVID-19. Além disso, será utilizado o cadastro feito em 2019/2020, restando um número pequeno de contribuintes para solicitar isenções e descontos em 2020/2021. O Senhor Relator emitiu parecer favorável ao projeto 36/2020 e seu voto foi seguido pelos demais. Projeto de Lei 38/2020 – “Altera a Lei nº 2.487, de 17 de fevereiro de 2000, que implanta o Projeto de Manutenção das Escolas Municipais e dá outras providências”, de autoria do Prefeito. Lorival explicou que o repasse de R$1.500,00 para as escolas e CEMAI’s se dá em virtude da pandemia, pois as instituições não puderam realizar eventos para pagar despesas com contabilidade, dentre outros gastos eventuais. E os diretores têm responsabilidade fiscal para fazer determinados pagamentos. Um dos requisitos a ser cumprido pelas instituições para receber o recurso é ter personalidade jurídica. Então, solicitou que fosse providenciada a seguinte correção no art. 4º: Para a operacionalização do Projeto de Manutenção das Instituições, a Secretaria Municipal de Educação contará com as parcerias dos gestores escolares, mediante transferências de recursos financeiros diretamente às Instituições, em conta específica, através de suas unidades executoras. O Dr. Ronaldo ressalvou que os caixas escolares também têm obrigação de realizar licitação. O Senhor Relator emitiu parecer favorável ao projeto 38/2020 e seu voto foi seguido pelos demais. Projeto de Lei 39/2020 – “Dispõe sobre a ampliação do limite para abertura de créditos suplementares durante a execução do orçamento municipal no exercício de 2020 e altera a redação do Art. 5º da Lei Municipal nº 3.553, de 17 de outubro de 2019”, de autoria do Prefeito. Nixon explicou que ainda não foi atingido o índice de 25%. Que o valor orçado para 2020 é de cerca de R$199 milhões, tendo sido suplementado 17,98%, restando um saldo a remanejar de cerca de R$14 milhões. A despesa de pessoal de janeiro a agosto foi liquidada e o projeto visa cobrir o pagamento de setembro a dezembro, incluindo o 13º. Então o déficit será de R$13 milhões. Destacou que o recurso repassado devido ao Covid-19 demorou a chegar e o município arcou com grande parte das despesas. Tendo em vista as despesas com indenizações que não estavam previstas para 2020 e foram executadas, e despesas com o Covid, os 25% não serão suficientes. E aumentar 5% vai garantir a folha de pagamento do restante do ano, além do pagamento de rescisões de professores no fim do ano. Helder também procedeu a algumas explicações. Após discussão, os edis não emitiram parecer ao projeto 39 e decidiram continuar a análise em outra reunião. Substitutivo 01 ao Projeto de Lei 04/2020 – “Altera o artigo 2º da Lei nº 3.486, de 27 de dezembro de 2017 que criou o Conselho Municipal de Turismo - COMTUR - e o Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR - e dá outras providências”, de autoria do Prefeito. A Dra. Ana Karla ressalvou que não havia paridade na composição do conselho no projeto inicial. E para sanar essa desigualdade, o Senhor Prefeito apresentou um substitutivo contemplando 04 membros representantes do Poder Público, 04 do Setor Produtivo do Turismo e 04 da Sociedade Civil Organizada e da Comunidade. Explicou que o fato de determinado conselho possuir atribuição de fiscalização de alguma área do serviço público, não significa que os vereadores, em razão do seu dever constitucional de controlar o Poder Executivo, devam participar destes órgãos. Ao contrário, justamente em função da responsabilidade do vereador fiscalizar os atos e os resultados das políticas públicas executadas pelo Poder Executivo, este não poderá participar como membro ou integrante dos conselhos municipais. Desta forma, o vereador também não comporá o conselho. O Senhor Relator emitiu parecer favorável ao substitutivo do projeto 04/2020 e seu voto foi seguido pelos demais. Substitutivo 01 ao Projeto de Lei 25/2020 – “Altera a Lei n.º 3.001, de 26 de dezembro de 2.007 e dá outras providências”, sendo o prefeito autor do projeto e a Comissão de Justiça e Redação autora do Substitutivo. O Vereador Leonardo comentou que o transporte escolar é o único meio de renda de famílias dos motoristas das vans e, com a pandemia, a situação deles ficou prejudicada. Então, a Comissão de Justiça e Redação apresentou substitutivo para aumentar os prazos constantes do projeto, visando o restabelecimento financeiro desses motoristas. O Senhor Relator emitiu parecer favorável ao substitutivo do projeto 25/2020 e seu voto foi seguido pelos demais. Substitutivo 01 ao Projeto de Lei 26/2020 – “Estabelece normas à Concessão de Direito Real de Uso de imóveis do Município de Pedro Leopoldo e dá outras providências”, sendo o prefeito autor do projeto e Paulo Ferreira Pinto autor do Substitutivo. O Dr. Ronaldo explicou que o substitutivo excluiu a obrigatoriedade de pagamento de contrapartida pelo empresário, dentre outras alterações. O Senhor Relator emitiu parecer favorável ao substitutivo do projeto 26/2020 e seu voto foi seguido pelos demais. Projeto de Resolução 05/2020 – “Concede Título de Cidadania Honorária a Alexandre Kalil e dá outras providências”, de autoria de Paulo Ferreira Pinto. O Senhor Relator emitiu parecer favorável ao projeto 05/2020 e seu voto foi seguido pelos demais, exceto pelo Vereador Alex Fabiano, que se manifestou contrário. O Projeto de Emenda à Lei Orgânica 01/2020 – “Altera dispositivos da Lei Orgânica do Município de Pedro Leopoldo” e o Projeto de Resolução nº 06/2020 – Dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, ambos de autoria da Mesa Diretora, não foram analisados. Indicação 453/2020 – No uso de minhas atribuições regimentais, indico à Vossa Excelência conceder Moção de Parabéns, ao Colégio Clita Batista (antigo Tia Clita), na pessoa de sua Diretora Palmira Gláucia de Sales Pereira pela comemoração dos 50 anos de sua fundação, oferecendo uma educação altamente qualificada e de excelência às crianças, adolescentes e jovens do Município, de autoria de Marcus Antônio Pereira Marinho e Leonardo Pereira Ribeiro. Indicação 468/2020 – No uso de minhas atribuições, indico a Vossa Excelência conceder Moção de Parabéns, pelos 40 anos de fundação da Escola Casinha Feliz e 30 anos do Instituto LACOAN pelo sucesso alcançado ao longo dos anos, de autoria de Marcus Antônio Pereira Marinho e Leonardo Pereira Ribeiro. O Senhor Relator emitiu parecer favorável às indicações e seu voto foi seguido pelos demais. Às 11 horas e 30 minutos, nada mais havendo a ser tratado na Ordem do Dia, o Presidente da reunião conjunta encerrou a sessão, cuja ata, após lida, discutida e considerada conforme, segue assinada pelo mesmo.
Pastor José Maria Soares Santos

Presidente da Reunião Conjunta
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